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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA DAS/SGPTS-05/2024 
 
 

INSTRUMENTAL DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

 
 

 
OSC: 

CNPJ:          Telefone: 

Endereço:        nº  Bairro:   

Cidade:           CEP: 

Estado:  

 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ______/2024. 
 
OBJETO: Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças 
e Adolescentes (SAICA), com faixa etária de 0 a 17 anos e 11 meses. 
 
 
COMISSÃO DE SELEÇÃO 

Portaria:  

Membros participantes: 

1. 

2. 

3. 

4. 

5. 

6. 
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1. ANÁLISE DA PROPOSTA QUANTO AOS CRITÉRIOS DE ELIMINAÇÃO  

 

1.2. Análise dos critérios eliminatórios e classificatórios de acordo com os critérios de eliminação contidos no 

item “9.2. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS TÉCNICA E FINANCEIRA” no Termo de Referência 

Critérios de Análise   
Atende ao 

critério 
Não atende ao 

critério 

Apresentação da proposta de acordo com os termos deste edital   

Apresentação da descrição da realidade, do objeto, da parceria e o 
nexo com a atividade ou o projeto proposto  

  

Apresentação das ações a serem executadas, as metas a serem 
atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas 

  

Apresentação dos prazos para a execução das ações e para o 
cumprimento das metas 

  

Apresentação do valor global   

Apresentação da Proposta dentro da data determinada do edital   

Apresentação da Proposta Financeira com valor igual ou menor que 
o valor do recurso público disponível neste termo de referência 

  

 

A Proposta Analisada:  

(     ) Foi Eliminada por não atender os critérios analisados acima 

(     ) Não Foi Eliminada de acordo com os critérios analisados acima 
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2. ANÁLISE DA PROPOSTA TÉCNICA 

2.1. Quadro de Análise da Proposta Técnica 

Requisitos Análise para pontuação 
Critério de 
Julgamento 

Pontuação 

Pontuação 
Máxima de 
acordo com 

Termo de 
Referência 

Pontuação 
Alcançada pela 

OSC 
Fundamentação* 

Descrição da 
realidade do 

objeto da 
parceria 

 

Será observado o 
diagnóstico apresentado 
pela OSC: 

- As informações sobre o 
público alvo no 
município; 

- As vulnerabilidades e 
riscos sociais no 
município voltado ao 
objeto da parceria; 

- Fontes de informação. 

Apresenta 
informações 

verídicas com base 
nas fontes 

pesquisadas. 

07 07   

Atividades e 
ações a serem 

executadas 

Será observado nas ações 
e atividades que serão 
executadas no Serviço, 
conforme apresentadas 
pela OSC: 

Apresenta 
metodologia das 
ações/atividades 

com clareza, 
detalhamento e 

cumprimento com 

10 10   
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Requisitos Análise para pontuação 
Critério de 
Julgamento 

Pontuação 

Pontuação 
Máxima de 
acordo com 

Termo de 
Referência 

Pontuação 
Alcançada pela 

OSC 
Fundamentação* 

- As metodologias 
descritas com clareza e 
detalhamento para fácil 
entendimento; 

- O cumprimento com 
cada Etapa de 
Desenvolvimento do 
Serviço. 

as etapas de 
desenvolvimento 

do serviço. 

Metas e Prazos 

Será observado nos 
prazos e metas 
apresentados pela OSC: 

- O cumprimento dos 
prazos estipulados para a 
execução de cada Etapa 
de Desenvolvimento do 
Serviço 

- O cumprimento dos 
prazos estipulados para o 
cumprimento das metas 

Apresenta 
cumprimento nos 

prazos para a 
execução de cada 

Etapa de 
Desenvolvimento 

do Serviço e para o 
cumprimento das 
metas, dentro do 
prazo estipulado 
neste Termo de 

Referência. 

10 10   
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Requisitos Análise para pontuação 
Critério de 
Julgamento 

Pontuação 

Pontuação 
Máxima de 
acordo com 

Termo de 
Referência 

Pontuação 
Alcançada pela 

OSC 
Fundamentação* 

conforme exigência neste 
Termo de Referência. 

Indicadores de 
avaliação e 

suas formas de 
mensuração. 

 

Será observado os 
indicadores de avaliação 
e as suas formas de 
mensuração 
apresentados pela OSC: 

- A compatibilidade dos 
indicadores de avaliação 
(quantitativos e 
qualitativos) e as suas 
formas de mensuração 
para a avaliação das 
ações e atividades. 

Apresenta 
compatibilidade 
dos indicadores e 

dos meios de 
aferição para a 
avaliação das 

ações e atividades. 

07 07   

Cronograma 
de Atividades, 

Ações e 
Rotinas 

Será observado no 
cronograma de 
atividades, ações e 
rotinas apresentados 
pela OSC: 

Apresenta 
compatibilidade 

com todas as 
ações e atividades 

apresentadas. 

02 

 

 

 

   



 

Município de São João da Boa Vista 
Departamento de Assistência Social 

Setor de Gerenciamento de Parcerias com o Terceiro Setor 
 

 
 

Rua Ana de Oliveira, 47 – Centro – São João da Boa Vista – CEP 13.870- 199. 

Home Page:  www.saojoao.sp.gov.br               repasse3setor@saojoao.sp.gov.br 
Telefone: (19) 3634-4230 / (19) 3631-0301 

Página 6 de 16 

Requisitos Análise para pontuação 
Critério de 
Julgamento 

Pontuação 

Pontuação 
Máxima de 
acordo com 

Termo de 
Referência 

Pontuação 
Alcançada pela 

OSC 
Fundamentação* 

- Compatibilidade com as 
atividades que foram 
apresentadas na 
proposta; 

- Apresentação dos 
responsáveis pelas ações, 
atividades e rotinas; 

- Compatibilidade com a 
carga horária dos 
funcionários e seus 
horários de serviço; 

- Compatibilidade com o 
horário de funcionamento 
do serviço; 

Apresenta os 
responsáveis pelas 
ações, atividades e 

rotina. 

02 

 

 

08 

(Pontos 
Acumulativos) 

  

Apresenta 
compatibilidade 

com a carga 
horária dos 

funcionários e seus 
horários de 

serviço. 

02   

Apresenta 
compatibilidade 
com o horário de 

funcionamento do 
serviço. 

02   
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Requisitos Análise para pontuação 
Critério de 
Julgamento 

Pontuação 

Pontuação 
Máxima de 
acordo com 

Termo de 
Referência 

Pontuação 
Alcançada pela 

OSC 
Fundamentação* 

Recursos 
Humanos 

A OSC deverá 
apresentar 

documentação 
comprobatória 

ao cumprimento 
do quadro de RH. 

Será observado no quadro 
de recursos humanos: 

- Equipe de profissionais 
mínima exigida neste 
Termo de Referência para 
a execução do serviço;  

- Equipe de apoio 
apresentada neste Termo 
de Referência para a 
execução do serviço;   

- Número de profissionais 
exigidos neste Termo de 
Referência para a 
execução do serviço e o 
apresentado pela OSC na 
proposta; 

- Profissionais subsidiados 
pela OSC. 

Apresenta número 
de profissionais a 

mais do que o 
mínimo exigido no 

Termo de 
Referência. 

05 

10  

(Pontos 
Acumulativos) 

 

  

Profissionais 
subsidiados pela 

OSC. 
05  

Sustentabilidade Apresentar fontes 
de recursos 

03 09    
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Requisitos Análise para pontuação 
Critério de 
Julgamento 

Pontuação 

Pontuação 
Máxima de 
acordo com 

Termo de 
Referência 

Pontuação 
Alcançada pela 

OSC 
Fundamentação* 

A OSC deverá 
apresentar 

documentação 
comprobatória 

das informações 
declaradas sobre 

a sua 
sustentabilidade. 

Será observada na 
sustentabilidade da OSC: 

- Seus imóveis; 

- Recursos próprios 
arrecadados pela própria 
Instituição; 

- Seus bens móveis, 
materiais e 
equipamentos. 

financeiros 
próprios acima de 

30% da receita 
bruta da OSC 

(Pontos 
Acumulativos) 

Possuir imóvel 
próprio para a 
execução do 

serviço 

03   

Possuir bens 
móveis, materiais 
e equipamentos 

próprios que serão 
utilizados na 
execução do 

serviço 

03   

Certificados 

A OSC deverá 

Será verificada se a OSC 
possui: 

Possui o CEBAS 03     
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Requisitos Análise para pontuação 
Critério de 
Julgamento 

Pontuação 

Pontuação 
Máxima de 
acordo com 

Termo de 
Referência 

Pontuação 
Alcançada pela 

OSC 
Fundamentação* 

apresentar 
documentação 
comprobatória 

das informações 
declaradas sobre 
seus certificados 

e benefícios. 

- O CEBAS – Certificado 
das Entidades 
Beneficentes de 
Assistência Social, nos 
termos da Lei Federal nº 
12.101/2009 

- A Inscrição no CNEAS – 
Cadastro Nacional de 
Entidades de Assistência 
Social 

-  A Inscrição no Conselho 
Municipal ou Estadual ou 
Nacional dos Direitos da 
Criança e do 
Adolescentes. 

Possui a inscrição 
do CNEAS 

03 

 

09 

(Pontos 
Acumulativos) 

  

Possui a inscrição 
do Conselho 
Municipal ou 
Estadual ou 

Nacional dos 
Direitos da Criança 
e do Adolescentes. 

03   

Experiências 
Efetivas 

A OSC deverá 
apresentar 

documentação 

Será verificado o 
desempenho efetivo 
obtido pela OSC em seus 
trabalhos anteriores com 
objeto de mesma 
natureza deste Termo de 

A OSC comprova a 
efetividade de 

projetos/serviços 
com a mesma 

natureza ao objeto 
deste Termo de 

05 

10  

(Pontos NÃO 

Acumulativos) 
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Requisitos Análise para pontuação 
Critério de 
Julgamento 

Pontuação 

Pontuação 
Máxima de 
acordo com 

Termo de 
Referência 

Pontuação 
Alcançada pela 

OSC 
Fundamentação* 

comprobatória 
das informações 
declaradas sobre 
a experiência no 

serviço. 

Referência, da seguinte 
forma: 

- Análise do período de 
execução do serviço com 
mesmo objeto deste 
Termo de Referência. 

Referência por até 
04 anos de 
efetivação. 

A OSC comprova a 
efetividade de 

projetos/serviços 
com a mesma 

natureza ao objeto 
deste Termo de 

Referência dentro 
de um período de 
05 a 09 anos de 

efetivação. 

08   

A OSC comprova a 
efetividade de 

projetos/serviços 
com a mesma 

natureza ao objeto 
deste Termo de 

Referência em um 
período acima de 

10   
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*é obrigatório a fundamentação da pontuação no critério de julgamento

Requisitos Análise para pontuação 
Critério de 
Julgamento 

Pontuação 

Pontuação 
Máxima de 
acordo com 

Termo de 
Referência 

Pontuação 
Alcançada pela 

OSC 
Fundamentação* 

10 anos de 
efetivação. 

Pontuação Total =  80   
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3. DA PROPOSTA FINANCEIRA 

Referência de Valor: O valor montante do recurso disponibilizado para a execução do Serviço de Proteção 
Social Especial de Alta Complexidade - Serviço de Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes 
(SAICA), com faixa etária de 0 a 17 anos e 11 meses, será de até R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta 
mil reais) para cada equipamento de Serviço de Acolhimento Institucional, que atenderá 20 (vinte) vagas 
para crianças e adolescentes por equipamento, sendo repassado em 12 (doze) meses, um valor mensal de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

3.1. Valor Global Proposto pela OSC para a execução do Serviço (de uma Unidade Institucional) conforme 
apresentado na Proposta Técnica: 

Recurso (monetário)  
Valor Mensal da Proposta da OSC para 

execução do Serviço 
Valor Anual da Proposta da OSC para 

execução do Serviço 

Público  R$ Preencher R$ Preencher 

Contrapartida da OSC  R$ Preencher R$ Preencher 

Valor Total = R$ Preencher R$ Preencher 
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3.2. Quadro de Análise da Proposta Financeira  

Requisitos 
Critério de 
Julgamento  

Análise dos critérios 
para pontuação 

Pontuação 

Pontuação 
Máxima de 
acordo com 
Termo de 

Referência 

Pontuação 
Alcançada OSC 

Fundamentação  

Valor Global 

 

Será observado na 
proposta 
financeira: 

- A compatibilidade 
do Plano de 
Aplicação 
Financeiro, do 
Cronograma de 
Desembolso e da 
Planilha de 
Composição de 
Custos do Serviço, 
com a execução do 
serviço. 

Apresenta 
compatibilidade no 
Plano de Aplicação 
Financeiro com a 

execução do serviço. 

04 

10 

(Pontos 
acumulativos) 

 

  

Apresenta 
compatibilidade no 

Cronograma de 
Desembolso com a 

execução do serviço. 

03  

Apresenta 
compatibilidade na 

Planilha de 
Composição de Custos 

do Serviço com a 
execução do serviço. 

03  
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Classificação do 
valor global 

 

Será comparado o 
valor do recurso 
público 
apresentado nas 
propostas 
financeiras entre 
as OSC 
concorrentes. 

Havendo empate 
nos valores da 
proposta 
financeira, será 
atribuída a mesma 
pontuação às 
proponentes. 

Proposta financeira 
com o menor valor de 

recurso público 
apresentado 

10 

10 

(Pontos NÃO 
acumulativos) 

 

  

Proposta financeira 
com o 2º menor valor 

de recurso público 
apresentado 

05  

Proposta financeira 
com o 3º menor valor 

de recurso público 
apresentado 

02  

Propostas financeiras 
subsequentes ao 3º 

menor valor de 
recurso público 

apresentado 

00  

Máximo de Pontos  20  
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4. RESULTADO DAS PROPOSTAS 

 
 

 
 

4.1. Análise da pontuação da Proposta de acordo com os critérios eliminatórios e classificatórios 

contidos no item “9.2. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS TÉCNICA E FINANCEIRA” do Termo de 

Referência:  

Critério de Análise Atende ao critério 
Não atende ao 

critério 

Proposta deve obter pontuação igual ou superior a 30 (trinta) 
pontos para sua classificação 

  

 

A Proposta Analisada foi:  

(    ) Eliminada  

(    ) Classificada 

 
4.2. Classificação da Proposta de acordo com ao item “9.3.1.3 RESULTADO FINAL” do Termo de 

Referência.  

 
____________________________________________________________________ 

 
 
 

 
(Local) ______________________, (data) ____ de ________________ de 2024.   

 
 
 

 
Presidente 
Nome:        Assinatura: 
Profissional:  
CPF:  
RG:  

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA TÉCNICA =  

PONTUAÇÃO TOTAL DA PROPOSTA FINANCEIRA =  

PONTUAÇÃO TOTAL DAS PROPOSTAS 
(PROPOSTA TÉCNICA + PROPOSTA FINANCEIRA) = 
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Secretária 
Nome:        Assinatura:  
Profissional:  
CPF:  
RG:  
 
 
Membros 
Nome:        Assinatura:  
Profissional:  
CPF:  
RG:  
 
 
Nome:        Assinatura:  
Profissional:  
CPF:  
RG:  
 


